
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202474571 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2001

2003

BRASILIA

27 Dezembro 2021

Nº FCN/REMP

DFN2112775979

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/153.558-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2112775979

Data

03/12/2021

185.724.801-53 JOSE ROBERTO RODRIGUES 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

868.024.709-00 JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

708.774.241-87 KATIA PEREIRA CIRINO 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 

ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA  

JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 18 de fevereiro de 1973, natural de Itaiba-PE, portador da carteira de identidade número SI057791-0, 
filho de José Francisco filho e Maria Ana da Silva, expedida pelo CREA-SC, devidamente inscrito no CPF sob 
o número 868.024.709-00, residente e domiciliado nesta capital a SHA conjunto 6 chácara 541 Lote 06 
Setor Habitacional Arniqueira Águas Claras DF, CEP: 71.996-450 e JOSE ROBERTO RODRIGUES, brasileiro, 
divorciado, natural de Orlândia-SP, nascido no dia 20 de outubro de 1960, empresário, filho de Jose 
Rodrigues Filho e de Rosa Casagrande Rodrigues, portadora da CNH número 00058761746 expedida em 
03/12/2015 pelo DETRAN/DF e inscrito no CPF sob o nº. 185.724.801-53, residente e domiciliado à ADE 
Conjunto 04 Lote 06 APT. 202 – Área de Desenvolvimento Econômico Águas Claras – Brasília-DF, CEP: 
71.986-000, únicos e atuais sócios da firma ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, que gira nesta 
Cidade à ADE Conjunto 04 Lote 06 Loja 02, Área de Desenvolvimento Econômico – Arniqueiras – Brasília - DF, Cep: 71.986-
000 com o CNPJ número 07.324.214/0001-62, com seu contrato social devidamente arquivado e registrado 
na JUCESC sob o número 5320247457-1 por despacho de 07 de abril de 2005, resolvem de comum acordo 
e na melhor forma da Lei, promover a presente alteração contratual mediante as cláusulas e condições 
seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 É admitida neste ato como nova sócia: KATIA PEREIRA CIRINO, brasileira, natural de Anápolis-GO, nascida no 
dia 01 de outubro de 1981, solteira, empresária, filha de Anésio Pereira Cirino e de Valdite Peixoto Cirino, portadora 
da carteira de identidade nº. 4388956, expedida em 18/10/1999 pela SSP/DF e inscrita no CPF sob o nº. 
708.774.241-87, residente e domiciliado à ADE Conjunto 04 Lote 06 Apt. 202 – Área de Desenvolvimento Econômico 
Aguas Claras – Brasília-DF, CEP: 71.986-000. 

                                                    CLÁUSULA SEGUNDA 

Retira-se neste ato da sociedade o sócio: JOSE ROBERTO RODRIGUES, já qualificada anteriormente, 
onde cede e transfere a totalidade de suas quotas, ou seja, 122 (cento e vinte duas quotas) num total de 
R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) para a sócia: KATIA PEREIRA CIRINO, também qualificada 
anteriormente pagos neste ato pela sócia em moeda corrente do país. O sócio cedente declara que 
recebeu todos os seus direitos e haveres, nada tendo a reclamar, nem da sociedade ou de seus 
cessionários, pelo qual dá plena, rasa e irrevogável quitação.   

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social atual no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), dividido em 250 
(Duzentos e Cinquenta quotas) de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) cada uma, totalmente integralizado e 
realizado em moeda corrente do país  fica assim distribuído entre os sócios como segue: 

SÓCIOS PERCENTUAL Nº QUOTAS VALOR 

JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 51.20% 128 R$ 128.000,00 

KATIA PEREIRA CIRINO 48.80% 122 R$ 122.000,00 

TOTAL 100,00% 250 R$ 250.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
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o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou propriedade.                             

CLÁUSULA QUINTA 
A administração da sociedade caberá somente ao sócio: JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA, com 

poderes e atribuições de assinar todos e quaisquer documentos da sociedade, em conjunto ou 
separadamente, com os poderes que a lei lhe reconhecer para o cargo, podendo inclusive nomear uma 
terceira pessoa através de procuração pública, para exercer sua função da gerência, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se a ALTERAÇAO CONTRATUAL com seguinte 
redação:                   

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, tem sua sede e domicilio nesta capital 
a ADE Conjunto 04 Lote 06 Loja 02, Área de Desenvolvimento Econômico – Arniqueiras – Brasília - DF, CEP: 71.986-000, com 
nome de fantasia de CONSTRUTORA ITAPEMA. 

 
                                    CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objetivo: Construção de edifícios. Serviços de arquitetura, engenharia, cartografia, 
topografia e geodesia, telecomunicações, operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, impressão de material publicitário, gestão de redes de 
esgoto, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, demolição de edifícios, preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, impermeabilização em obras, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, perfuração e construção de poços de água, suporte técnico e manutenção para 
serviços em tecnologia da informação, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, limpeza em 
prédios e em domicílios, manutenção de estações e redes de telecomunicações. Instalação e manutenção 
elétrica, hidráulicas, sanitárias e de gás, de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. Construção de instalações esportivas e recreativas, barragens e represas para geração de 
energia elétrica, estações e redes de telecomunicações, redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, de rodovias e ferrovias, obras de arte especiais. Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, técnicas de engenharia e arquitetura atividades de estudos geológicos, 
telecomunicações, paisagísticas. Obras de montagem industrial, terraplenagem, instalações em 
construções, acabamento em gesso e estuque, fundações, alvenaria, engenharia civil. Montagem, 
desmontagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, estruturas metálicas, andaimes e estruturas temporárias. Aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais e construções. Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações. Comércio de suprimentos para informática, máquinas e equipamentos, material 
elétrico, materiais de construção, peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico. 

 CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil mil reais), dividido em 250 (Duzentos 
Cinquenta quotas) de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) cada uma, totalmente integralizado e realizado em 
moeda corrente do país e distribuído entre os sócios como segue: 

SÓCIOS PERCENTUAL Nº QUOTAS VALOR 
JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 51.20% 128 R$ 128.000,00 

KATIA PEREIRA CIRINO 48.80% 122 R$ 122.000,00 

TOTAL 100,00% 250 R$ 250.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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                           CLÁUSULA QUARTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou propriedade.                             

          CLÁUSULA QUINTA 
A administração da sociedade caberá somente ao sócio: JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA, com 

poderes e atribuições de assinar todos e quaisquer documentos da sociedade, em conjunto ou 
separadamente, com os poderes que a lei lhe reconhecer para o cargo, podendo inclusive nomear uma 
terceira pessoa através de procuração pública, para exercer sua função da gerência, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

         CLÁUSULA SEXTA 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.           

        CLÁUSULA SÉTIMA 
  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2005 e seu prazo de duração é 
indeterminado.                        

       CLÁUSULA OITAVA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e das 
demais demonstrações contábeis, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
            CLÁUSULA NONA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso.                               

 
      CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade poderá, a qualquer tempo abrir filial e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, 
ou pôr ato de sua gerência ou deliberação.    

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas 
as disposições legais sobre o assunto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da 
sociedade permitirão aos sócios remanescentes admitirem novos sócios para continuidade da empresa, na 
forma abaixo: Proceder-se-á a apuração dos haveres do “cujos”, com base no balanço patrimonial a ser 
levantado na data do óbito. O valor do reembolso será determinado pela divisão do ativo liquido da 
sociedade pelo número de quotas de capital, atendida a porcentagem de realização verificada. O 
pagamento do sócio falecido será efetuado aos herdeiros e sucessores em 06 (seis) parcelas mensais, 
consecutivas e atualizadas observando a legislação em vigência. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro de Taguatinga-DF para o exercício e cumprimento das obrigações resultantes 
deste contrato. E, estando assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, de 
igual forma e teor, que lido na presença dos contratantes foi achado de acordo, pelo que se obrigam, e 
bem fielmente, cumpri-lo.                                                      

Brasília-DF, 03 de dezembro de 2021.     
 

 
JOSENILDON FRANCISCO DA SILVA          KATIA PEREIRA CIRINO  
 

     JOSE ROBERTO RODRIGUES    
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/153.558-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2112775979

Data

03/12/2021

185.724.801-53 JOSE ROBERTO RODRIGUES 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

868.024.709-00 JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

708.774.241-87 KATIA PEREIRA CIRINO 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/153.558-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., de
CNPJ 07.324.214/0001-62 e protocolado sob o número 21/153.558-3 em 22/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1767639, em 03/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador EDUARDO
ANDRE POLL.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

868.024.709-00 JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

708.774.241-87 KATIA PEREIRA CIRINO 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

185.724.801-53 JOSE ROBERTO RODRIGUES 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

868.024.709-00 JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

708.774.241-87 KATIA PEREIRA CIRINO 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

185.724.801-53 JOSE ROBERTO RODRIGUES 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/12/2021
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Certifico registro sob o nº 1767639 em 03/01/2022 da Empresa ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ 07324214000162 e
protocolo DFN2112775979 - 22/12/2021. Autenticação: E5B8B4C61BF9693994D4BC9BF6B135C66D2258A. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/153.558-3 e o código de segurança vNDe
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/153.558-3.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANDRE POLL, Servidor(a) Público(a), em
03/01/2022, às 17:08.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1767639 em 03/01/2022 da Empresa ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ 07324214000162 e
protocolo DFN2112775979 - 22/12/2021. Autenticação: E5B8B4C61BF9693994D4BC9BF6B135C66D2258A. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/153.558-3 e o código de segurança vNDe
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 03 de janeiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1767639 em 03/01/2022 da Empresa ITAPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ 07324214000162 e
protocolo DFN2112775979 - 22/12/2021. Autenticação: E5B8B4C61BF9693994D4BC9BF6B135C66D2258A. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/153.558-3 e o código de segurança vNDe
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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